
PREFEITURA DE

sÃü MTGUEL nc cuÀMÁ
POÜER EXECTJTIYO

PORTARIA NA 4A1/2O22,DE 19 DE AGOSTO DE 2022

'DISrÕE soBRE A NoMEAçÃo nE sERVIDoR
púguco DA pREFETTURA Do MuNrcÍplo oE

SAMPAIO
IV e VI, da Lei

Art. 1
de
ASS-PAD

Art. 2s-
01".08.202

Art.3s- Dê-se

o senhor
no

nos

comissão
-SMG-CC-

retroativo a

Gabinete do 19 de agosto de 2022.
Registrado e na mesma data supra.

EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE
PREFEITO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

Praça Licurgo Peixoto, no 130 - Centro - São tViguel do Guamá * Pará - CEP.68.660-000

RESOLVE


